[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 42, DE 10 DE MAIO DE 2017.


Altera Lei Municipal nº 4.377/2017, de 10 de abril de 2017.


Art. 1º O art. 3º da Lei nº 4.377/2017, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão 07 – Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e Lazer
Unidade 02 – Fundo Municipal de Esporte e Lazer
Projeto/Atividade/Operações Especiais: 2048 – Apoiar Entidades Esportivas Sociais
Elemento: 3350.41.99.00.00.00 – Outras Instituições Privadas”

Art. 2º Fica alterado o anexo único da Lei nº 4.377/2017, conforme anexo desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos dez dias do mês de maio de dois mil e dezessete.






__________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal





______________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração

Anexo único ao Projeto de Lei nº 42/2017

MINUTA DO TERMO DE COOPERAÇÃO

Termo de Cooperação celebrado entre o Município e ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO NORTE DO RIO GRANDE DO SUL (ADESNRS).

Que fazem entre si, o MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN, pessoa jurídica de direito público, inscrita no C.N.P.J. sob nº 87.612.917/0001-25, com sede administrativa na rua José Cañellas nº 258, ora denominado MUNICÍPIO, representado pelo Prefeito Municipal, JOSÉ ALBERTO PANOSSO, Empresário, residente nesta cidade, inscrito no C.P.F. sob nº 259.489.970-49, portador da carteira de identidade nº 6011779672 (SJS/RS), e a denominada ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO NORTE DO RIO GRANDE DO SUL (ADESNRS), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J. 12.149.188/0001-13, com sede na Rua do Comércio, 808, Centro, na cidade de Frederico Westphalen, representante da CUFA - Central Única das Favelas, resolvem celebrar o presente convênio de cooperação mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Convênio tem por objetivo o repasse da quantia de até R$ 7.000,00 (sete mil reais), de verba orçamentária municipal, pelo MUNICÍPIO, à ENTIDADE, a fim de custear atividades esportivas e culturais em diferentes localidades e escolas publicas municipais, conforme programação estabelecida no plano de trabalho, o qual é parte integrante da lei.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E VIGÊNCIA 

I - Este Convênio está assentado na Lei n.º 4.377, de 10 de abril de 2017. 

II – O convênio terá vigência pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da data de assinatura do presente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

I – ao MUNICÍPIO compete:

a) repassar à ENTIDADE, na forma de numerário, a importância de R$ 7.000,00 (sete mil reais), de verba orçamentária municipal, pelo MUNICÍPIO, à ENTIDADE, a fim de custear atividades esportivas e culturais em diferentes localidades e escolas públicas municipais, conforme programação estabelecida no plano de trabalho, o qual é parte integrante da lei.

b) fiscalizar a Execução do Convênio, mediante supervisão indireta ou no local, através do Secretário de Esporte;

II – à ENTIDADE, em contrapartida, compete: 
a) promover o Festival da Juventude, evento realizado no período de 20 a 25 de março de 2017, nesta Cidade;
b) dar continuidade às ações de incentivo ao esporte e à cultura, durante o ano de 2017, conforme cronograma de trabalho em anexo;
c) apresentar relatório das atividades desenvolvidas durante o período e prestar contas ao Município da aplicação dos recursos.

CLÁUSULA QUARTA – DA FONTE DE DESPESA

A despesa resultante da aplicação deste Convênio correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão 07 – Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e Lazer
Unidade 02 – Fundo Municipal de Esporte e Lazer
Projeto/Atividade/Operações Especiais: 2048 – Apoiar Entidades Esportivas Sociais
Elemento: 3350.41.99.00.00.00 – Outras Instituições Privadas

CLÁUSULA QUINTA – DO CUMPRIMENTO DO CONVÊNIO

O não cumprimento, no todo ou em parte, por parte de um ou dos conveniados, de quaisquer das cláusulas e condições do presente Convênio, importará na sua automática desconstituição, com as consequências de direito.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro de Frederico Westphalen para dirimir as questões decorrentes da execução do presente Convênio, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e conveniados, firmam o presente Termo em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, com as testemunhas presenciais.

Frederico Westphalen, __ de ______ de 2017.

	_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal – pelo Município
	_________________________________
ROBERTO O. M. TORRES JUNIOR
Responsável – pela Entidade




Testemunhas:

Assinatura: ___________________________         Assinatura: ________________________

Ofício/GAB nº 361/2017				Frederico Westphalen/RS, 10 de maio de 2017.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS




Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 042/2017, que altera Lei Municipal nº 4.377/2017.

O presente projeto de lei visa alterar a dotação orçamentária para repasse financeiro à Associação de Desenvolvimento Social do Norte do Rio Grande do Sul (ADESNRS), representante da CUFA - Central Única das Favelas, no âmbito do Município, a fim de valorizar e incentivar atividades esportivas e culturais nas escolas públicas municipais.

Ressalta-se que a aprovação do repasse já ocorreu através da Lei nº 4.377/2017, na oportunidade requer-se apenas a alteração da dotação orçamentária e alteração do plano de trabalho.

Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação do projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.





__________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal









Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
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